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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 23 de outubro de 2023, de forma presencial no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expediente; 4. 4 

SEMAS – Deliberação n° 19/2023 CEDI PR; 5. SEMAS / CREAS – apresentação sobre os 5 

Relatórios Técnicos Informativos; 6. Cidade Amiga Do Idoso; 7. Comissões; 8. Outros; 9. 6 

Informes Gerais; 10. Data da Próxima Reunião Ordinária. 1. ABERTURA: a reunião 7 

iniciou às 13h30min, com abertura realizada pela Presidente Melina, e seguiu-se para o 8 

próximo item da pauta. 2. ATA: foi realizada a leitura na íntegra da ata da 8ª reunião 9 

ordinária e feita as alterações: 1) linha 7, corrigido o número da reunião, passando a 10 

constar “7ª reunião ordinária”; 2) linha 46, referente ao relatório de empenhos, passando a 11 

constar “setembro de 2022”; 3) linha 53, referente a pauta 5, foi incluído o texto “não 12 

houve”. Após, a ata foi aprovada. Foi aprovada a alteração na ordem, antecipando as 13 

pautas 4, 5 e 6. 4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – 14 

DELIBERAÇÃO N° 19/2023 CEDI PR: Passada a palavra para Ana Paula e Maria 15 

Eduarda, da Divisão Administrativa e Financeira, que explicaram que o recurso é 16 

referente a repasse na modalidade fundo a fundo para desenvolvimento de projetos, 17 

programas e ações para a implementação de serviço de centro-dia e outras linhas de 18 

ação em prol da população idosa, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Explicaram 19 

também quais despesas são permitidas e vedadas, conforme previsto na deliberação, e 20 

após, foi passada a palavra para Camila, da Divisão de Proteção Social Básica, que 21 

apresentou o Plano de Ação para execução do recurso. Camila explica que o objetivo 22 

geral do plano é contribuir para a implementação do Serviço de Convivência e 23 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos nos CRAS por meio da aquisição de recursos 24 

materiais voltados a atividades de convívio, e para o fortalecimento de suas redes de 25 

apoio, a partir da oferta de palestra/oficina abordando o cuidado da pessoa idosa e de seu 26 

cuidador. Para as atividades de convívio, serão realizadas pinturas em pano de prato para 27 

150 idosos nos 10 CRAS, durante o período de 12 meses; serão adquiridos: pano de 28 

prato, pincel, tinta, linha, agulha de crochê e lanche específico para o público, no valor de 29 

R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). A Palestra/oficina será realizada na modalidade 30 

serviços de terceiros – pessoa jurídica, abordado o cuidado da pessoa idosa e de seu 31 

cuidador, para grupos de até 30 pessoas (idosos e cuidadores), com duração aproximada 32 

de 1h30min, ofertada em 9 CRAS, durante o período de 12 meses, no valor de R$ 15.000 33 
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(quinze mil reais). Os conselheiros questionaram se o público masculino vai aderir a 34 

atividade de pintura em pano de prato, e a equipe da SEMAS explica que é uma atividade 35 

bem aceita pelos grupos, e que os CRAS também possuem outras atividades em 36 

andamento, como pintura em tela e dança de salão, referente ao recurso da Deliberação 37 

n° 18/2021 CEDI PR. Após a apresentação e esclarecimento de dúvidas, a adesão à 38 

Deliberação nº 19/2023 CEDI PR e o Plano de Ação foram aprovados pelo colegiado. A 39 

equipe do DAF informa que foi publicada recentemente a Deliberação n° 24/2023 CEDI 40 

PR, referente a recurso para promoção e fomento ao turismo, lazer, cultura e direitos da 41 

população idosa do Paraná, mas o prazo para adesão e aprovação do plano de ação é 42 

até o dia 20 de novembro, antes da próxima reunião ordinária. O colegiado deliberou 43 

agendar uma reunião extraordinária para o dia 13 de novembro, às 13h30min, de forma 44 

online, para apresentação do Plano de Ação da Deliberação. 5. SEMAS / CREAS – 45 

APRESENTAÇÃO SOBRE OS RELATÓRIOS TÉCNICOS INFORMATIVOS: passada a 46 

palavra para Adriane, coordenadora do Centro de Referência Especializado de 47 

Assistência Social (CREAS), e Paula, técnica da Divisão de Proteção Social Especial 48 

(DPSE). Conforme havia sido solicitado pelo colegiado na última reunião ordinária, a 49 

equipe fez uma apresentação sobre as atribuições e competências do CREAS, sobre o 50 

Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de 51 

Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias (PCDIF) e 52 

também sobre os atendimentos, orientações e encaminhamentos realizados pela equipe 53 

técnica. Após, explicaram como funciona o atendimento da unidade em relação às 54 

denúncias encaminhadas pelo conselho, e a elaboração do Relatório Informativo pela 55 

equipe técnica. Informam que o relatório tem cunho informativo e seguem critérios de 56 

sigilo profissional, por isso não há detalhes sobre o atendimento realizado. Após a 57 

apresentação, a equipe esclareceu as dúvidas dos conselheiros e se colocou à disposição 58 

para orientações sempre que necessário. 6. CIDADE AMIGA DO IDOSO: A Conselheira 59 

Jovana apresentou para conhecimento do colegiado o Projeto Cidade Amiga do Idoso, 60 

que tem a finalidade de incentivar os Municípios a adotarem medidas para adaptar suas 61 

estruturas e serviços para serem acessíveis e promover a inclusão de idosos com 62 

diferentes necessidades e graus de capacidade. Apresentou o Projeto de LeI n.º 1.313-B, 63 

de 2011, que institui o Programa Cidade Amiga do Idoso, e informou que no Paraná, 22 64 

cidades já fizeram a adesão. A conselheira passou os contatos para informações, e foi 65 

deliberado encaminhar ofício solicitando orientações sobre os critérios e procedimentos 66 
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para adesão do município ao programa. 3. EXPEDIENTE: 1) Ofício n° 1733/2023 – 67 

Ministério Público (MP): informa assunção de Promotora de Justiça Caroline Chiamulera 68 

no 2º Gabinete da 2ª Promotoria de Justiça. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 3308/2023 69 

– SEMAS: relatório de empenhos pagos referentes a setembro de 2023. Deliberação: 70 

encaminhar para a Comissão do Fundo. 3) E-mail - Servidora UBS Xingu: encaminha 71 

ficha de risco social. Deliberação: encaminhar para o CRAS e CREAS, para verificar se 72 

houve atendimento. 4) Ofício n° 3245/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 58/2023, 73 

encaminha relatório informativo do atendimento de N.R.S.L. Deliberação: responder o 74 

Disque 100, e arquivar. 5) Ofício n° 3246/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 56/2023, 75 

encaminha relatório informativo do atendimento de S.T.L. Deliberação: responder o 76 

Disque 100, e arquivar. 6) Ofício n° 3248/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 57/2023, 77 

encaminha relatório informativo do atendimento de F.R. Deliberação: responder o Disque 78 

100, e arquivar. 7) Ofício n° 3367/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 54/2023, 79 

encaminha relatório informativo do atendimento de J.S.L. Deliberação: responder o 80 

Disque 100, e arquivar. 8) Ofício n° 63/2023 - CAJEMA: solicita renovação de registro. 81 

Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. Com aprovação do 82 

colegiado, foram apresentados mais dois expedientes recebidos após a convocação. 9) 83 

Ofício n° 3480/2023 – SEMAS: resposta ao Ofício n° 71/2023, informa que a denúncia 84 

referente a J.A. foi recebida anteriormente pela secretaria, e encaminhada para o CREAS 85 

para orientações. Deliberação: encaminhar novamente para a SEMAS, solicitando 86 

relatório do CREAS. 10) Ofício n° 61/2023 – CAJEMA: solicita ao colegiado/comissão 87 

responsável a alteração na legislação do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI a 88 

fim de possibilitar as entidades a angariar recursos de empresas com incentivo do IRPF e 89 

IRPJ. Foi deliberado que a revisão do Decreto que regulamenta o FMDI ficará sob 90 

responsabilidade da Comissão Transitória de Alteração da Lei. 4. COMISSÕES: não 91 

houve. 5. OUTROS: a Conselheira Myrne informa uma ação da Secretaria Municipal de 92 

Saúde de capacitação para cuidadores de idosos, aberto para a comunidade, que serão 93 

realizados em 6 locais. O colegiado solicitou que os folders sejam enviados por e-mail, 94 

para serem encaminhados para as unidades da SEMAS. A conselheira Jovana relata que 95 

o CMDI não tem conhecimento das atividades ofertadas pela SEMAS aos grupos de 96 

idosos, e foi deliberado solicitar que a SEMAS informe a programação dos eventos e 97 

quando possível, enviar convite para o conselho. 6. INFORMES GERAIS: não houve. 7. 98 

DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 27 de novembro de 2023, de forma online. 99 
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Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi 100 

Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 101 
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